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““CCOONNSSTTIITTUUII  CCOOMMIISSSSÃÃOO  EELLEEIITTOORRAALL  RREEFFEERREENNTTEE  ÀÀ  AAVVAALLIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  
DDEESSEEMMPPEENNHHOO  IINNDDIIVVIIDDUUAALL  EE  DDÁÁ  OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS""..  

  

 
 
 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor 
PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto e Regimento Geral da Autarquia, considerando: 

• o disposto no artigo 11, parágrafos 7º, 8º e 9º do Decreto nº 43.672 de 04/12/2003; 

• a necessidade de realizar eleições para escolha dos representantes dos servidores 
técnico-administrativos e docentes que irão participar das Comissões de Avaliação 
de Desempenho individual, 

 
RESOLVE: 
 

Art.1º.   CONSTITUIR  COMISSÃO ELEITORAL para fins de atuação no processo de registro 
das Avaliações de Desempenho Individual dos servidores efetivos estáveis da 
UNIMONTES. 

Art.2º.   NOMEAR, para fins de composição da referida Comissão, os servidores GERALDA 
ELIANA VELOSO LOPES DE SÁ, Masp 1046750-4, Professor de Educação Superior 
Nível V, que a presidirá; RODRIGO TAVARES MAGALHÃES, Masp 1062004-5, 
Técnico Universitário, e PEDRO APARECIDO MOREIRA DE FREITAS, Masp 
1045705-9, Técnico Universitário. 

Art.3º.   Para cumprimento das suas atribuições, a Comissão Eleitoral terá pleno acesso a toda 
a documentação necessária, bem como coordenará todos os procedimentos 
relacionados ao certame, podendo utilizar-se, para tal fim, de todos os meios 
admitidos em direito que entender pertinentes. 

Art.4º.   Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entre em vigor nesta data. 

 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 28 de abril de 2006. 
 
 
 
 

 
Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 

REITOR 


